
 

 

CHAMADA Nº 01/2022 PARA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 

PÓS-GRADUAÇÃO (PDPG) – PÓS-DOUTORADO ESTRATÉGICO - APOIO 

AOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO EMERGENTES E EM 

CONSOLIDAÇÃO EDITAL 16/2022 

  
A UniRV – Universidade de Rio Verde, por meio da Pró-reitoria de Pós-graduação 

(PRPG) torna pública a presente Chamada aos interessados a concorrerem Bolsa de Pós-

doutorado e Pesquisa, contemplada pelo PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

DA PÓS-GRADUAÇÃO (PDPG) – PÓS-DOUTORADO ESTRATÉGICO - APOIO 

AOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO EMERGENTES E EM 

CONSOLIDAÇÃO, edital N° 16/2022. As propostas deverão ser submetidas no período 

de 01 a 30 de novembro de 2022. 

 

1. OBJETIVO E REQUISITOS 

1.1 OBJETIVO 

Selecionar bolsistas com destacada produção científica e tecnológica para contribuir 

com o aperfeiçoamento do Programa de Pós-Graduação em Produção Vegetal – 

UNIRV. 

 

1.2. ÁREAS PRIORITÁRIAS PARA A CONCESSÃO DE BOLSAS E NÚMERO 

DE COTAS 

Atender a necessidade de fortalecimento das áreas de Produção Vegetal, nas linhas de 

pesquisa: - Manejo de culturas em sistemas de cultivo;  

- Manejo de solos; 

- Proteção de plantas. 

 

1.3. DAS ATRIBUIÇÕES DO BOLSISTA, DURANTE A VIGÊNCIA DA 

BOLSA: 

a) Auxiliar o supervisor na elaboração de novos projetos e coordenar a condução de 

experimentos; 

b) Coorientar grupos de pesquisa; 



 

 

c) Auxiliar o corpo docente/discente na publicação de artigos advindos de dissertações 

em andamento e já defendidas, em períodicos internacionais com JCR e nos estratos 

superiores (A1 e A2) das bases indexadas na área de Ciências Agrárias I; 

d) Produzir e submeter para publicação pelo menos dois artigos/ano em revistas 

científicas de Qualis A1 e A2, todas indexadas na plataforma Scopus ou Web of Science; 

e) Enviar, anualmente, relatório de atividades para avaliação de desempenho pelo 

colegiado do 

programa. 

 

2. CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DOS CANDIDATOS À BOLSA 

a) Ser brasileiro ou estrangeiro com situação migratória regular no Brasil; 

b) Ser portador do título de Doutor titulados há no máximo 5 anos, a contar da data da 

implementação da bolsa; 

c) Possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes do CNPq na data da submissão do 

Plano de Trabalho; 

d) Ser pesquisador com produção científica e tecnológica excepcional ou profissional 

com experiência notável em projetos de desenvolvimento científico, tecnológico e de 

inovação; 

e) Dedicar-se integralmente às atividades científicas e tecnológicas propostas pelos 

cursos ligados às áreas prioritárias, bem como não possuir vínculo com instituição 

pública de nenhuma esfera (federal, estadual e municipal); 

f) Não ser beneficiado por outra bolsa, de qualquer natureza, no momento da 

implementação da bolsa e durante a sua vigência; 

g) Não possuir vínculo empregatício ou desempenhar serviços de prestação autônoma; 

h) Integrar apenas 01 (uma) proposta no âmbito desta Chamada; 

i) Demonstrar, ao final da vigência da bolsa, o resultado dos estudos ou pesquisas 

realizadas por ele, conforme o Plano de Trabalho aprovado. 

 

3. VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DA BOLSA 

A concessão da bolsa será atribuida pelo coordenador do Programa de Pós-graduação 

em Produção Vegetal via o Sistema de Controle de Bolsas e Auxílios (SCBA), 

respeitando as diretrizes definidas pelo PDPG. O valor mensal da bolsa será equivalente 

a R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais) e terá duração de 24 (vinte e quatro) meses. 



 

 

 

4. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA DO CANDIDATO À BOLSA 

a) Documento de identificação, com foto, frente e verso; 

b) CPF; 

c) Comprovante de titulação; 

d) Plano de Trabalho (Anexo I), contendo o detalhamento das atividades e metas, com 

cronograma de execução das ações propostas, conforme as linhas de pesquisa definidas 

no item 1.2. 

e) Declaração de candidatura (Anexo II). 

f) Currículo (Anexo III) e documentos comprobatórios.  

 

Parágrafo único: Todos os anexos estão disponibilizados nesta Chamada e contêm 

informações indispensáveis à verificação da elegibilidade das propostas, não sendo 

permitido o envio de modelos distintos. Os anexos são de inteira responsabilidade do 

proponente e a ausência de qualquer documento comprobatório, na ocasião da 

submissão da proposta acarretará na sua desqualificação. A PRPG/UniRV não se 

responsabiliza por propostas não recebidas, no prazo estabelecido, em decorrência de 

eventuais problemas técnicos externos a UniRV. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. O Plano de Trabalho, bem como a cópia dos documentos descritos no item 4 e os 

documentos comprobatórios do currículo, devem ser encaminhados no formato PDF, 

exclusivamente via Google Forms através do link: 

https://forms.gle/vNDj5GCE5LunSLnx6  até as 23h59min (horário de Brasília) do dia 

30 de novembro de 2022.   

5.2. Será aceita uma única proposta por proponente. 

5.3. Os documentos encaminhados fora do período estabelecido no item 5.1. serão 

desconsiderados.  

5.4. Não serão aceitos documentos impressos ou entregues de alguma outra forma que 

não pelo Google Forms. 

5.5. É de inteira responsabilidade do/a candidato/a a plena adequação dos documentos 

de  inscrição a todos os dispositivos contidos neste edital, inclusive sua legibilidade e 

resolução digital, sob pena de indeferimento da inscrição. 



 

 

5.6. Não será possível complementar ou substituir a documentação enviada após o 

encerramento do prazo de envio explicitado no item 4 deste edital. 

5.7. A PRPG não se responsabilizará por eventuais problemas decorrentes de conexão 

com a internet que acarretem perda de prazo de inscrição e/ou envio da documentação 

online. Também não se responsabiliza por inscrições não recebidas por motivos de 

ordem técnica ou de qualquer outra natureza, cuja causa não esteja associada à 

infraestrutura tecnológica e técnica da UniRV. 

5.8. É de inteira e exclusiva responsabilidade do/a candidato/a a veracidade das 

informações e documentação por ele/a fornecidas no ato da inscrição dispondo a 

PRPG/UniRV do direito de excluir da seleção aqueles que preencherem os formulários 

com informações incompletas, incorretas ou não verdadeiras. 

 

6 Critérios de Avaliação 

6.1 Somente terão seus planos de trabalho avaliados, os candidatos que atenderem aos 

critérios de elegibilidade descritos no Item 2 e apresentarem toda a documentação 

necessária (Item 4). 

6.2. O processo seletivo de que trata esta chamada compreenderá três etapas para a 

classificação final: Plano de trabalho, currículo e defesa do plano trabalho/entrevista. 

6.3. ETAPA I: Análise do plano de trabalho 

6.3.1. O Plano deve ter no máximo 05 (cinco) páginas, incluindo os espaçamentos e a 

bibliografia utilizada (formatação padrão ABNT) e deve ser elaborado dentro da área de 

interesse, conforme item 1.2., seguido o roteiro (Anexo I). 

6.3.2. O Plano de Trabalho deve conter o planejamento e as ações do bolsista para 

auxiliar o Programa de Pós-graduação em Produção Vegetal – UNIRV a elevar seus 

índices de pontuação junto aos critérios de avaliação da CAPES para PPGs, 

pricipalmente para publicação de trabalhos científicos (link: Relatórios Técnicos e 

Grupos de Trabalho - CAPES).    



 

 

6.3.2. A pontuação da Análise de Mérito e Relevância do Projeto, seguirá os critérios 

abaixo: 

ITEM CRITÉRIO 
Pontuação 

máxima 
Pontos 
Obtidos 

A 
Mérito, originalidade e relevância do projeto 
para o desenvolvimento científico e 
tecnológico. 

0-50 
 

B 
Produtos da pesquisa (artigo) coerente com a 
área que concorre e com os objetivos do 
projeto. 

0-20 
 

C 
Viabilidade técnica, econômica e temporal 
para a execução do projeto (exequibilidade do 
projeto) 

0-20 
 

D 

Capacidade do projeto de incrementar 
colaboração efetiva entre os grupos de 
pesquisa da área prioritária ao qual o Plano 
foi desenvolvido.  

0-10 

 

TOTAL 100  
 

6.4. ETAPA II: Análise do currículo 

6.4.1. Nesta etapa será analisada a produção científica e o desempenho acadêmico do/a 

candidato/a. Será atribuída nota seguindo o Anexo III. 

6.4.2. A avaliação do currículo será subdividada em 5 (cinco) grupos referentes as 

atividades desempenhadas pelo pesquisador. Cada grupo terá um peso atribuído. A Nota 

Final da análise de currículo (NFC) será calculada pela média ponderada dos pontos 

obtidos pelo candidato em cada um dos 5 grupos, a partir da seguinte fórmula: 

𝑁𝐹𝐶 =  
(𝐺1 𝑥 0,5) +  (𝐺2 𝑥 0,5) +  (𝐺3 𝑥 1,0) + (𝐺4 𝑥 0,5) +  (𝐺5 𝑥 1,0)

3,5
 

Em que: G1, G2, G3, G4 e G5 representam os grupos de pontuação descrito no Anexo 

III. 

6.4.3. Quando a nota final da análise do currículo (NFC) dos candidatos for maior que 

100 (cem) pontos, a banca atribuirá NFC = 100 (cem) pontos ao candidato que obtiver 

o maior número de pontos na análise do currículo. As notas finais dos demais candidatos 

serão calculadas, proporcionalmente, a partir da seguinte formula: 

NFC=  PO   x 100 
                                                                        NM 

Em que: PO é o total de pontos obtidos pelo candidato e NM é o número de pontos do 

candidato que obteve nota máxima. Será considerado até duas casas decimais, 



 

 

arredondando-se por acréscimo quando a terceira casa decimal for maior ou igual 5 

(cinco). 

6.4.4. Os documentos comprobatórios do currículo devem ser enviados anexados,  

para o envio juntar todos em um único arquivo no formato PDF. 

 

6.5. ETAPA III: Defesa do plano de trabalho e entrevista 

6.4.1. As defesas dos planos serão realizadas de forma online.  

6.4.2. O candidato que não comparecer na defesa no dia e horário marcado será 

desclassificado. 

6.4.3. A defesa do Plano de Trabalho seguirá os critérios abaixo:  

ITEM CRITÉRIO 
Pontuação 

máxima 
Pontos 
Obtidos 

A Domínio teórico-metodológico 0-40  
B Grau de inovação 0-10  

C 
Contribuição e a importância da pesquisa 
para o desenvolvimento da área 

0-40  

D Exequibilidade 0-10  
TOTAL 100  

 
6.6 O resultado da avaliação final do candidato dar-se-á pela média ponderada entre a 

análise de mérito do plano de trabalho, defesa do plano e avaliação do currículo, 

seguindo a fórmula: 

NF = [(AP x 1,5) + (DP) +(AC x 2,0)] 

 

Em que: NF – Nota final; AP – Análise de mérito e relevância do plano de trabalho; DP 
– Defesa do plano de trabalho; AC – Análise do currículo (Ficha de Avaliação- Anexo 
IV). 

7 Cronograma 

Fases Data 
Lançamento da Chamada na página da PPGPV  31/10/2022 
Data limite para submissão da Proposta 30/11/2022 
Resultado da preliminar da Elegibilidade da Proposta 05/12/2022 
Período recursal do resultado preliminar da ETAPA I 07/12 até 09/12/2022 
Resultado final da ETAPA I e II 13/12/2022 
Execução da ETAPA III  
(entrevistas online via plataforma Google meet) 

14 a 16/12/2022 

Período recursal do resultado preliminar da ETAPA III 17 a 19/12/2022 
Resultado final da seleção 21/12/2022 

 
















